
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI Nº 1.107 

16 de maio de 1962 

DispÕe sôbre doação de área de terreno 
de propriedade do Município ao Estrela 
Futebol Clube, désta cidade.-

Artigo 12 - Fica o Prefeito Municipal autorizado 
a doar, mediante escritura pública, uma área de terreno,com 
17.550,00 m2 (dezessete mil, quinhentos e cincoenta metros 
q_uadrados), de propriedade do !úunic!pio, ao Estrela Futebol 
Clube, désta cidade, destinada a construção de sua praça e~ 
portiva.-

Artigo 2º - A área de que trata o artigo anterior 
está descrita, caracterizada e confrontada, a saber: 

DESCRIÇÃO DO PERt:!.:ETRO: Começa no marco O, divisa 
de terreno das Oficinas da Estrada de Ferro Arara 
q_uara. da! segue reto até o r:1arco 1, distância de 
206,00 mts.; do marco 1, deflexão à direita segue 
reto até o marco 2, distância de 100,00 mts.; do 
~arco 2, deflexão à direita segue reto até o ma~ 
co 3, distancia de 135,00 mts.; do marco 3, defl~ 
xão à direita segue reto até o marco c, ponto -
inicial, distancia de 120,00 mts.-

CON?RANTAÇtlES: Face 0-1 com as Oficinas da Estra 
da de Ferro Araraquara; face 1-2 e 2-3 com a Pre 
feitura Municipal de Araraquara; face 3-0 com a · 
Avenida José Parisi.-

Artigo 3º - O Estrela Futebol Clube de Ararac1uara 
obrigar-se-á a iniciar a construção da praça esportiva dentm 
do prazo de dois anos e terminá-la dentro do prazo de quatro 
anos, a contar da data da promulgação désta lei.-

Artigo 42 - Não cumprindo a referida Associação, 
as exig;ncias estabelecidas no artigo anterior, fica sem 
efeito ã presente doação, revertendo o terreno ao r.:unic!pio 
independentemente de qualq_uer onus ou indenização e perden
do aquela Associação q_ualq_uer direito às 6bras nele executa 
das.-

Artigo 52 ..:: Do mesmo modo, reverterá ao I:unic!pio 
independentemente de qualquer onus ou indenização, o terre
no e as benfeitorias nele realizadas, se a qualquer tempo
fôr desviada a finalidade de que trata o artigo 12, bem c~ 
co, no caso de dissolução da Associação.-

Artigo 62 - lsta lei entrará em v.igor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.-
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